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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

á.42/77/GAB-CM-1 

Bento Gonçalveá, 21 de 4etembno de 1977. 

067/}7- 
Senhora Pxe4ídente: 

Anexo ao pxe4ente, e4tamo4 encamínhando a 

Voááa Senhoxía o pxojeto de £e-L n9 31 / 77, que autoxíza o Pode/1. 

Executívo a teceben do Depantamento de Educação FZ4íca e Deápon 

to do Míní4t2xío de Educação e Cu/tuna, um auxílío no valor. de-

CR$ 3.000.000,00 (tneá mílhõeá de cituzeíno4) pana a conáttução-

do Centto 01-ímpíco Inantí.E. 

Pana melhon ínonmação do í/u4txe Pne4íden 

te, anexamoá c619ía xeitogna6íca do convênio abatinado em Bnaáílía 

no dLa 19 de agoisto do can/tente ano. 

Solícítamoá aos í/u4tte edí4 que o pte4en-

te pkojeto de /eí áeja apnecíado e votado em xegíme de ungencía. 

Sendo o que 4e no4 apte4enta, colhemoá a - 

opontunídade pana maníMátat no44a e4tíma e con4ídenação. 

FORTUNA O _IAM 	ZARPO 

Munícípal 

Sua Senhonía, o Senhora 

BEL CARLOS JOSÊ PERIZZOLO 

DígnZááímo Pneáídente da Camaxa de Veteadoteá 

NESTA  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N9 42/77 DE 21 DE SETEMBRO DE 1971  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A RECEBER AUXILIO E ABRE - 
CRrDITO ESPECIAL 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Pteeíto Muníeípa/ de Bento 
Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a camas Munícípa/ aprovou e eu áan 
ciono a áeguínte Leí: 

ART. 19 - 	o Poder Executivo autotízado a receber um 
auxí/ío no valor de CR$ 3.000.000,00 (tte4 milhõe)s de ctuzeítoái 
do Departamento de Educação FAica e Deápor-toes do Míníátetío de-
Educação e Cu/tuta, pata a conAtxução do Centro OlImpico In6an -
til. 

ART. n9 - Fica também o Poder Executivo autotízado a 
abtít um ct-jdíto upecial de CR$ 3.000.000,00 (tA.24 milhõeis de - 
ctuzeítoá), como áegue: 

Anexo 1 (quadro a) 
0701 - Sectetatía Munícípa/ de Educação e Cu/tuta 
08 - Educação e Cu/tuta 
46 - Educação Física e Deis portos 
228 - Parques Recteatívoá e De4poxtivo3 
1.024 - Construção do Centro OlImpíco Inantil 	CR$3.000.000,00 

`,nexo 1 (quadro 6) 
0701 - :_ectetanía Municipal de Educação e Cu/tuta 
08462280 - Parques Recxeativo4 e Deispoxtivoá 	CR$3.000.000,00 

Anexo 2 (quadra a) 
0701 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
4.1.1.1 - )bit.cu Pãbliccu 	 CA43.000.000,00 

ART. 39 - Setvítjt de recurso pata cobertura do credi-
to especial, autorizado no artigo ante/tio/E, o auxílio recebido -
do Departamento de Educação FlAíca e Dei portos do Míníátenío de 
Educação e Cultura, conforme convenío aA3inado em ButisZlia no 
dia 19 de agosto de 1977 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

ART. 4Q - E4 ta Leí entitaxa em vígon na data de bua pu 

blícação, xevogada4 a4 dí4j9“íçõe4 em contxatío. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

ao4 vínte e um día4 do m24 de 4etembno de míl novecento4 e 4eten 

ta e 4ete. 

1...£ C 
EORTUNATr JANI 	ZZARDO 

Pite, eíto Munícípa/ 

• 

• 
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?,iINISTÉRIO DA EDUCt..(::. 	E CULTURA 
DEPARTAMENTO DE EDUs.,..1:ÃO FÍSICA E DESPORTOS 

Termo da Convênio entre o L: - . -.artamen-
to de Ej:_2.u..;ão Física e De.. .;-tos do 

Educação e Cuitu.-  •, a o (a) 
MUNICIPAL D BEM 

ALVES - RS ------ 

O Departamento do Educação Física e Despor-
tos do Ministério da Educação e Cultura, re-
presentado pelo seu Diretor-Geral . Corgnel 
	OSN.Y.VASC.QNCELL.O.S., por dele- 
gação da Portaria Ministerial n.° 672 / 714  

. e o (a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE  
_U3v.W.MON.Ç251_,Y.W. - RS 	 

representado (a) pelo Pr  
• cipal FORTUNATO  JANI..RIZZARDO. 

celebram o presente Convênio que reger-se-á 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O Departamento de Educação Física e Desportos do Ministério 
da Educação e Cultura, concederá ao (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO 	

. • 

auxílio financeiro na importância de Ç.:$ 
....D.Q0.400.,00..(TRZSEES.E.2RazEIRos) 

CLÁUSULA SEGUNDA — Os recursos de que trata a Cláusula Primeira só poderão ser 
empregados exclusivamente na liquidação das despesas previstas no projeto, orçamento 
e especificações aprovados pelo Departamento de Educação Física e Desportos do Mi- 
nistério da Educação e Cultura, constantes do Processo n.° 	  
obrigando-se o (a) 

	

   a prestar contas de sua aplicação dentro do 
prazo_de6.3,.(sessenta)..di.aS.,..a•Dos..31..de. dezembro. de. 197.7: 	 
na forma regularmente estabelecida, cbservanc16, ainda, as instruções gerais em vigor 
no Ministério da Educação e Cultura, e „s especiais que lhe forem transmitidas por in- 

• termédio dos seus órgãos competentes, s:;ue passam a fazer parte integrante deste Con-
vênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O encargo finaneiro do Departamento de Educação Física e 
Desportos do Ministério da Educação e Cu:tura, de que trata a Cláusula Primeira, corrorá 
à conta dos recursos oriundos do Fundo de 	Loteria Esportiva — Projeto número 
451^;2.0,9[121S32,.532-Apoio  Stol.ao Desenv.dos Sist.de  
— Categorias Económicas  14 ' 3 ' 7 ' 3  	-Item 03-Ent .Munic". V inculacjoes 

de Receita 	c/-3 3.000.000,00 :TR2s MILHOES DE CRUZEIROS)  

PREFEITURA NCr.ICIPAI,. 	 0/IÇ.ALV.ES... 

1 



Testemunhas: 

Edelweisc R.G. Ju 

.Creuza R • Li:aa Leandro 

e 

	  ---- Item 
"r :11 /".,, Ir .1—  01, 1...1 r." 	.+-1 —gr —Crt'{e 	—o "'V Ir •-• -• gr. 

	 , conforme Empenho (s). n.o, (s) 

CLÁUSULA QUARTA — A verificação do cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente Convênio caberá ao Departamento do Educação Física e Desportos do Ministé-
rio da Educação e Cultura, que, por sou Diretor-Gerai ou representante dovidamento cre-
denciado, poderá solicitar quaisquer informações ou vistoriar a execução do projeto, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES - RS  
obrigando-se o (a) 

quo trata esta Cláusula. 
CLÁUSULA QUINTA — O (a) ..P.EF.EIT.URA..MU.NIC.IPAL .DE .BENTI-.1.GLINÇALVES 
- RS  	  

obriga-se a franquear pelo prazo doc.. indatermin.a.do... 	  
o uso gratuito das instalações construidas ou adquiridas com o auxílio financeiro de que 
trata este Convênio, ao Departamento de Educação Física e Desportos do Ministério da 

de ensino e instituições educacionais, para possibilitar-lhes o cumprimento dos progra-
Educação e Cultura para a execução de suas atividades, bem como a estabMecimentos 

mas de Educação Física e a realização de atividades esportivas. 
CLÁUSULA SEXTA — O (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES  

- Rs 	  
obriga-se a incluir em seu orçamento verba permanente para a conservaçãQ_e manuten:_, 
ção em_atLi.ciade das instalações construidas ou adquiridas com os recursos provenien-
tes deste Convênio, sob pena de ficar impedido (a) de receber qualquer outro auxílio 
do Ministério da Educação e Cultura. 
CLÁUSULA SÉTIMA — No caso de dissolução da entidade a que se refere este Convê- • 
nio, as instalações e benfeitorias construidas ou adquiridas com os recursos nele espe-
cificados só poderão ser alienadas ou cedidas com a prévia e expressa aquiescência 
do Departamento de Educação Física e Desportos do Ministério da Educação e Cultura. 
CLÁUSULA OITAVA — O presente Convênio subordinar-se-á ao foro federal do Distrito 
Federal. 

E, por estarem de acordo com os termos do presente Convênio, o Diretor-Geral do De-
partamento de Educação Física e Desportos do Ministério da Educação e Cultura e o (a).  

. -PREFEITURA. MW:ICIR.A.L.DE- -BENTO. -GONÇALVES.— • RS 

• 
	'OSN WASC011.ELLOS 

D. retor geral 
1-1  1-£. Cc.-- 

. a facilitar os trabalhos de fiscalização de 

, o subscrevem em 5 
(cinco) vias do Igual teor e forma, perante duas testemunhas que também o assinam. 

Brasília, DF, 101/ 

FORTUNAT JANII5/ 	RDO 

- Prefeito Municipal - 



C.- .:41,27.21=1=teSPV.1,1=1:23E 

Fls. 11.0 	  

Proc. n.°  O67/77  

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

SALA. FEflI ...14 OR. — EM V 

Arff3~12..11111a 	 

A COMISSA0 	 
	C 

residen 

PARECER DA C 	Sli.0  DId;ILLiâÁ2LW1.2LP.24árr4I2 

Os Vereadores abaixo firmados membros da Comissao 

de Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do Pro-
cesso nQ 067/77 - que autoriza o Poder Executivo a receber 
auxilio e abre crédito especial, são de parecer que o mesmo 
deva !PI" aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 2-  .,-  setewme de 1977 
jor 	411111V  

Ir  , A0000 Arr   
niflef  t  

Mod. CM - 07 

• 



QP, nh 225/77-t24 &Ato GongalVoz, 30 ç setembro de 1977 

enh€ Prefeito 
Temos a satisfaçU de COUIUMeal* zst V0Su, que 

a Gamara de Vereadores2  em sesta ordinfria realizada na noite 
de ante% AprovpU os seguintes proàetem-de-leis 

1 . YS 7 7T . que !Juane neves dispesitíve2 
aG Codigo de Posturas - Lei MUnigpa1 
3 .3g  de 0L de °Caibre de 1969 e da outl'as 
provid-enci,m3(com emenda) • 
NI) 25/77. que 'introduz modificaOsà na 
Lei /,1unicipal Ag 391v de O de abril. kUl 
.19712.  Caano Diretor segunde desise d 
ÇONUI-04 
!42  40/77 - que.sstab?lece o aano 2risnal 
de Investimentos e da outras proviencia 
N 39/77 que Orga a :ceeeita e fixa a do 
pesa (io Munieipie para o exercido de 197 
N 41177 . que aitera artig4,  12  da Lei 
Mt.ni n° 540 dom' a 	waio da 1972“ 
No 2/77 qup autoriza o P9der £xeautive 
a reeeber a a i o e.  ~e ordite -espeells 
NQ W77 . ¡zlà autggiza e Podar 
a permutar bens izi.óveís3  a 

w)  5177.  que declara e cila 2 
bre come o "Dia do Málice'ú 

Na Opertunl:lad92  renovamos E, V,  S4, 4.5 
-stima e distinta conzideraçgo0 

A.TENCIOSAMOTR 

Vereador CARLOO JOS£ .Pi X11 
Presidente 

tSr0 
EQ4InG FORTUNATO JANIki RIZZ,RDO 
DDG Prefeito Manidpal 
WWU 

3a 

4 

7 o 6'xocutimç 

de cutu. 

pretes, 
toe de elevada 
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